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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.501 DE 22 DE ABRIL DE 2021

Dispõe sobre as Práticas Integrativas Complementares (PICS) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), no MUNICÍPIO de Araxá/MG e da outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da Vereadora Maristela Aparecida Dutra, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
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Art. 1º - As Práticas Integrativas e Complementares (PICs), implantadas em consonância com a Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares (PNPIC) no Sistema Único de Saúde (SUS) devem, no âmbito do Município de Araxá/MG, servir como estratégia de aumento da resolutividade dos serviços de saúde pública visando o bem estar social e possibilitando os profissionais da área inserir diferentes abordagens preventivas e terapêuticas no tratamento de doenças.
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Art. 2º -  As PICs devem utilizar os conhecimentos e habilidades dos campos das ciências biológicas, naturais, humanas e das profissões regulamentadas, com incidência nas práticas previstas na PNPIC, sendo elas:

I - apiterapia;
II  - aromaterapia;
III – arteterapia;
IV – ayurveda;
V – biodança;
VI – bioenergética;
VII – constelação familiar;
VIII– cromoterapia;
IX – dança circular;
X – geoterapia;
XI – hipnoterapia;
XII – homeopatia;
XIII – imposição de mãos;
XIV – medicina antroposófica;
XV – medicina tradicional chinesa - acupuntura;
XVI – meditação;
XVII – musicoterapia;
XVIII – naturopatia;
XIX – osteopatia;
XX – ozonioterapia;
XXI – plantas medicinais - fitoterapia;
XXII – quiropraxia;
XXIII – reflexologia;
XXIV – reiki;
XXV – shantala;

XXVI – terapia comunitária integrativa;
XXVII – terapia de florais;
XXVIII – termalismo social - crenoterapia; e
XXIX – yoga.
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Art. 3º - As PICs devem seguir as normas regulamentares das profissões a que estão vinculadas, sendo orientadas e supervisionadas por profissional com registro no respectivo conselho regional.
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Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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